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1. OBJETIVO

Este procedimento tem como objetivo instruir e promover a cultura da Prevenção de Queda. Reduzindo a ocorrência de queda do paciente e o dano dela decorrente, através de medidas preventivas e que promovam a educação dos profissionais, pacientes e familiares para um ambiente seguro resguardado a dignidade do paciente.
2. ABRANGÊNCIA
O protocolo de Prevenção de Queda deverá ser aplicado nos estabelecimentos odontológicos, para todos os profissionais envolvidos, assim como todos os pacientes abrangendo o período que permaneceu sob cuidados e aos familiares envolvidos. 

3. DEFINIÇÕES
A avaliação do risco de queda deve ser feita sempre anteriormente com a revisão do espaço a ser recebido o paciente e no momento da admissão do paciente, conhecendo seu histórico de saúde ou de queda, avaliando adequadamente a presença de fatores que podem contribuir para a queda ou o agravamento do dano. 
Considera-se uma queda, as seguintes situações:

· Quando encontramos o paciente no chão;

· Quando o paciente é amparado durante a queda (mesmo que não chegue ao chão);

· Quando um paciente escorrega de uma cadeira, poltrona, vaso sanitário ou quando tropeça em algum objeto.
Os fatores que contribuem ao risco de queda são:

· Alteração do estado mental (confuso ou agitado);
· Distúrbio neurológico;

· Prejuízo do equilíbrio da marcha;

· Déficit sensitivo;

· Queda anterior;

· Medicamentos que alteram o sistema nervoso central;
· Idade maiores de 60 anos e todas as crianças menores de 5 anos;

· Urgência urinária ou intestinal.
É considerada a existência de risco de queda se for identificado um ou mais fatores de riscos, após a avaliação do ambiente e do paciente, se detectado o risco de queda o profissional realiza o diagnóstico passando para a auxiliar ou recepcionista para que auxiliem a eliminar de forma individualizada o risco de uma possível queda, garantindo ações preventivas como:

· Eliminação de obstáculos ou objetos no chão.
· Acompanhamento do paciente que possui prejuízo do equilíbrio da marcha.
· Alocar os equipamentos/dispositivos de maneira a facilitar a movimentação do paciente.
· Considerar na avaliação clínica as condições que o paciente possa estar, se em confusão mental, agitado, com uso de álcool ou medicação que possa interferir no seu equilíbrio, não realizar o procedimento.
· Ao sair da cadeira odontológica, profissional orientar sair de forma lenta, com cuidado evitando possíveis tonturas, se caso houver tontura orientar a avisar imediatamente para que se possa conduzir o paciente de forma segura.

· Orientar pacientes e familiares sobre as medidas preventivas individuais.
· Se criança, deve estar sempre acompanhada de seus pais ou tutores.

· Caso ocorra a queda do paciente verificar o possível dano, socorrer, acolher o paciente e se necessário chamar a SAMU via telefone no número 192 para cuidados específicos. 

· Informar o familiar do paciente caso ocorra queda, com ou sem danos.

Na odontologia o risco de queda é mais brando do que na rede hospitalar, mas deve-se ter uma atenção ao paciente de forma a trata-lo de forma mais humanizada.

4. NOTIFICAÇÃO DE QUEDA

Para adoção de ações de melhorias dentro da unidade da Uniodonto Vale do Sinos, se faz necessário o monitoramento das possíveis quedas que venham ocorrer dentro de suas unidades, para isso:
· Em planilha de excel – Notificação de Queda, através de indicadores adequados ao processo, preencher com os dados ocorridos. 
5. INDICADORES

· Número de pacientes com avaliação de risco de queda;

· Número de quedas com dano;

· Número de quedas sem danos;

· Índice de queda nº de eventos/nº de pacientes dia.

Mensurar os dados uma vez ao mês através de gráficos e sempre que ocorrer uma queda, para que se possa adotar ações corretivas e de melhorias se necessário visando sempre o bem estar do paciente.
Importante: Este protocolo teve como foco intervenções e prevenção norteadas pelo risco de queda do paciente na odontologia.
6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

· RDC nº 36, de 25 de Julho de 2013.
· file:///C:/Users/Usuario/Downloads/PROTOCOLO%20DE%20PREVEN%C3%87%C3%83O%20DE%20QUEDAS%20(4).pdf <acessado em 19/07/2023>
INTERNO
As informações contidas neste documento são proprietarias e para uso interno.
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